INDICAÇÃO Nº 
2431
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido da instalação de Delegacia Especializada em Crimes de Racismo no município de Santos para atender a Região Metropolitana da Baixada Santista. 

JUSTIFICATIVA

As estatísticas apontam altíssima incidência de casos de racismo, mas nem sempre as ocorrências são registradas ou reconhecidas pelas autoridades policiais como crimes.

Existe lei que pune a discriminação racial, mas as vítimas, lamentavelmente, não conseguem que a justiça seja feita. 

A criação desta Delegacia Especializada em Crimes de Racismo preencherá a lacuna existente e se constituirá em instrumento forte e eficaz para receber denúncias e aplicar as punições com o rigor da lei.

A presente Indicação objetiva viabilizar a instalação deste importante serviço na Região Metropolitana da Baixada Santista.

Precisamos encarar de frente o problema do racismo e promover ações que eliminem as desigualdades raciais no Brasil, que permeiam diretamente o imenso abismo sócio-econômico entre as parcelas mais ricas e as mais pobres da população brasileira.

O Brasil possui o segundo maior contingente de população negra do mundo, atrás apenas da Nigéria. Aproximadamente 80 milhões de brasileiros têm ascendência africana. Metade dessa parcela é considerada pobre e tem menor oportunidade de ascensão social de que os brancos pobres.

Embora seja negado por muitos, a discriminação existe e os crimes de racismo ocorrem com freqüência, sendo indispensável a criação de instrumentos para fazer frente a essa realidade.

Dada a relevância do tema, apelamos para que seja aprovada a presente Indicação.   

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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